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LEI MUNICIPAL Nº 211/94
Autoriza o Poder Executivo a adquirir Área Urbana
e doar ao Estado, com finalidade da Construção da
Sede da Ciretram em Araputanga.

LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA, Prefeito Municipal
de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara /
Municipal aprovou e ele sanciona e Eu promulgo a
seguinte Lei.
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Art. lº - Fica o poder Executivo autorizado a
adquirir área urbana, situada no Centro da Cidade, na área de reserva de quadra/
102 do loteamento primitivo desta cidade, cujos lotes: são: Parte do lote l3, lo
te l4, e lote l5, medindo 1.l25 m2, conforme croquis anexo, com as seguintes di-
visas: Ao Sul com Av. Castelo Branco medindo 45m, ao Norte com lote nº l6 medin-
do 45m2, Ao Leste parte do lote l3, medindo 25m2, Ao Oeste com Av. Dep. Aldo R.
Borges medindo 25 m.

Art. 2º - Essa area sera doada ao Estado de Mato/
Grosso, com a finalidade de construção da sede da Ciretran em Araputanga, o pre
ço sera o de mercado imobiliario de Araputanga, fixando em um valor de Cr$.
1.200.000,00 (Hum Milhão e Duzentos Mil Cruzeiros Reais).

Art. 3e - As despesas decorrentes dessa Lei, corre
rão por conta das dotações orçamentaria proprias. deArt. 4º - Essa Lei entrará em vigor na data
sua publicação revogada as disposições em contrario, principalmente a Lei de nº/
205/94

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Es-
tado de Mato Grosso, aos O2 de maio de 1994

Luiz Anton atista de SouzaCerteza de um FuraroMeihorPzefeito ncipal
Araputanga
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Dado,Passado por esta secretaria, registrado em
livro próprio en data suprao

Scog:
Edson de Anchieta
Secretario Geral

Certeza de um FuuroMelhor
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